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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº   / 2026
Indica ampliação do quadro de servidores e/ou prestadores de serviço para o Pronto Atendimento Municipal(PAM).
O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento desta “Casa de Leis” a Indicação a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sugerindo o que segue: 

Considerando que existe a necessidade de ampliação do quadro de servidores e/ou prestadores de serviços para o Pronto Atendimento;
Considerando que o aumento do quadro trará maior efetividade e rapidez nos atendimentos do PAM; 
Considerando que as principais necessidades e quantidades, avaliadas e solicitadas pelo seu Coordenador  são as seguintes:

1. 4(quatro) Técnicos de Farmácia com 40(quarenta horas semanais);

2. 5(cinco) Agentes Adm. com carga horária 40(quarenta) horas semanais;

3. 1(um) Farmacêutico com carga horária 30(trinta) horas semanais;

4. 4(quatro) Porteiros com escala de 12x36 horas;

5. 14(quatorze) Enfermeiros com escala de 12x36 horas;

6. 25(vinte e cinco) Técnicos de Enfermagem com escala 12x36 horas;

7. 05(cinco) Agentes de Serv. Púb. com carga horária de 40 horas semanais.
INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a ampliação do quadro de servidores e/ou prestadores de serviço para o Pronto Atendimento Municipal(PAM).

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de janeiro de 2025.
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